
Projeto de Lei nº555 /2008  
Autoria: Poder Executivo 
 
 

 LEI Nº 2116 /2008 
 
 
 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO Á 

CELEBRAR CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL”. 

 
  A Câmara Municipal de Colíder, Estado 
de Mato Grosso, aprovou e eu, CELSO PAULO BANAZESKI, Prefeito 
Municipal de Colíder, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Contrato de Locação de Imóvel nos termos estabelecidos pela lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, destinado ao Funcionamento de uma Unidade de 
Saúde, no bairro: Sagrada Familia, tendo como objetivo principal atender aos 
moradores deste bairro e adjacências.  
 
Artigo 2º - A área do imóvel a ser locado deverá ter aproximadamente 210,00 
m2, edificado em alvenaria , contendo varias divisões e  ser localizado no bairro 
Sagrada Família. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE COLÍDER, ESTADO DE MATO GROSSO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2008. 
 
 
 
 
     CELSO PAULO BANAZESKI 
                     PREFEITO MUNICIPAL 


